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	Processo nº1100/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – SINOP/MT (Ref.: Proc. 422/2008 da 22ª ZE  Propaganda Eleitoral Irregular – Utilização de Bem Público)

Recorrente: Coligação “Todos por Sinop”

Recorrido: Coligação “Ação e Desenvolvimento”

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela COLIGAÇÃO “TODOS POR SINOP” contra a sentença proferida pelo Juízo da 22ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação formulada pela COLIGAÇÃO “AÇÃO E DESENVOLVIMENTO” em seu desfavor, e que a condenou à multa de R$5.320,50 (cinco mil e trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos).
Narra a inicial que a recorrente realizou propaganda eleitoral irregular, utilizando-se do horário gratuito destinado à eleição majoritária para veiculação de propaganda realizada no âmbito do recinto público do campus universitário da Universidade Estadual do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, divulgada pelo candidato Almeri Bampi, seu ex-coordenador.
Na Contestação, a recorrente defende-se asseverando ter alterado a propaganda citada e, portanto, estaria de acordo com os ditames da legislação eleitoral.

O MM. Juiz a quo prolatou sentença, às fls. 16/18, que julgou procedente a representação em face da representada, embora tenha consignado que somente com a defesa apresentada pela recorrente assegurou-se da ocorrência do uso do prédio público, aplicando-lhe a multa mínima.
A recorrente, nas alegações recursais, informa que apesar de ter alterado a propaganda supostamente irregular, assim o fez por cautela, no intuito de se preservar as propagações futuras, mas que jamais estivesse sinalizado que estava anuindo às argumentações da recorrida, devendo, portanto, a sentença prolatada ser reformada.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, é imperioso consignar o conceito de propaganda:

“A propaganda é um conjunto de técnicas empregadas para sugestionar pessoas na tomada de decisão” (Fávila Ribeiro, Direito Eleitoral. 4ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 379).

Necessário ainda, registrar a inadmissibilidade, de propaganda política no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública, de acordo com o art. 37, caput, da Lei nº 9.504/97.

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, é vedada a pichação, inscrição a tinta e a veiculação de propaganda, ressalvada a fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados nos postes de iluminação pública, viadutos, passarelas e pontes, desde que não lhes cause dano, dificulte ou impeça o seu uso e o bom andamento do tráfego.”
Vale lembrar, ainda, que a propaganda eleitoral em órgão público é terminantemente proibida pelo entendimento do Tribunal Superior Eleitoral, matéria disciplinada pela Resolução 21.610 e 22.718.

Em tela, a recorrente nega ter utilizado de propaganda realizada nas dependencias do prédio público da UNEMAT. Alega que não foram apresentadas provas que denotassem que o ambiente visualizado na propaganda tratou-se realmente daquele prédio.

Entretanto, constata-se que na constestação a recorrente não negou a irregularidade da propaganda, registringiu-se somente em alegar que as imagens já não estariam sendo veiculadas.

Salutar consignar que a propaganda irregular fere à legislação eleitoral, e contraria ainda, o princípio da isonomia já que prejudica o equilíbrio do pleito, e proporciona a desigualdade na eleição ante aos demais candidatos. 

Portanto, não nos parece crível reformar a sentença guerreada, uma vez que tão somente penalizou a autora da propaganda inquestionavelmente irregular, reconhecida por ela mesma, fls. 14:

“assim, por não existir mais nenhuma divulgação feita em órgãos público pelos candidatos da majoritária da coligação representada.... já houve a adequação da propaganda...” 

A fim de se evitar maiores conseqüências pela violação ao princípio da isonomia e novas incidências da irregularidade, a Procuradoria Regional eleitoral entende ser necessária a aplicação da multa. Nesse sentido, seguem algumas decisões pela aplicação da multa do colendo TSE:

"(...) 2. Reconhecida a prática de propaganda eleitoral irregular, impõe-se a condenação da agremiação infratora. 3. Recurso especial não conhecido." (Ac. nº 15.605, de 22.10.98, rel. Min. Edson Vidigal.) 

"(...) Propaganda irregular. Violação de lei não demonstrada. (...) 2. A inexistência de dano ao bem público não é suficiente para afastar a penalidade do art. 37 da Lei nº 9.504/97. (...)" (Ac. nº 1.985, de 4.11.99, rel. Min. Nelson Jobim.)

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, afim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada à COLIGAÇÃO “TODOS POR SINOP”.

Cuiabá/MT, 12 de outubro de 2008.

  LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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